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Fluxo: Solicitação de Visto Eletrônico para Liberação de Mercadoria Estrangeira 
 

 
Pré-requisitos: 
 
- Despachante aduaneiro previamente autorizado pelo contribuinte importador no SIARE. 

- Declaração de Importação (DI) já desembaraçada (Comprovante de Importação já emitido). 

- Cópia de documentos para análise fiscal em formato PDF. 

 

Fluxo 01) Contribuinte Importador/Despachante gera o XML da Declaração de Importação (Siscomex)  

1. Contribuinte/Despachante acessa página do SISCOMEX Web Importação 

http://www1.siscomex.receita.fazenda.gov.br/siscomexImpweb-7/login_cert.jsp  

2. Usuário faz download do arquivo XML da Declaração de Importação (DI).  

Regras: (leiaute definido pela Receita Federal; nome arquivo = <nº DI>.xml). 

Fluxo 02) Contribuinte Importador/Despachante protocola Solicitação de Visto Eletrônico para Liberação de 

Mercadoria Estrangeira  

1. Contribuinte/Despachante acessa o SIARE 

( http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/sistemas/siare/ ) 

2. Usuário acessa opção:  Importação > Solicitar Visto Eletrônico para Liberação de Mercadoria 

Estrangeira. 

3. Usuário informa nº da DI e anexa o arquivo XML da DI (Siscomex).   

4. Usuário clica em “Enviar”.  

5. SIARE exibe nº do protocolo gerado. 

6. Usuário imprime (ou salva em formato PDF) o comprovante de protocolo. 

Fluxo 03) Contribuinte Importador/Despachante anexa cópia da documentação para análise fiscal.  

1. Usuário acessa opção “Serviços Solicitados ” no menu superior direito para visualizar sua caixa de 

serviços.  

2. Usuário seleciona o protocolo recém gerado e clica na opção “Pendências”. 

3. Usuário acessa a opção “Anexar Documentos”.  

4. SIARE exibe nova janela para seleção e anexação de um arquivo. 

5. Usuário seleciona o arquivo desejado em seu computador, preenche uma descrição para identificação 

do arquivo e clica em “Confirmar.  

Regras: (Só pode ser anexado um arquivo de cada vez. Formato permitido: “PDF”. Arquivo não pode 

ser maior que 1 Mb). 

6. Usuário, após repetir os passos 3 a 5 e inserir todos os arquivos necessários à análise fiscal, acessa a 

opção “Prestar Esclarecimentos”, preenche o campo com informações sobre a operação de 

importação objeto da solicitação, e clica em “Confirmar”. 

7. Usuário clica em “Finalizar” para que os arquivos anexados sejam encaminhados ao analista fiscal. 

 

 

 



 

 

Fluxo 04) Contribuinte Importador/Despachante recebe mensagem com resposta sobre serviço solicitado  

1. Contribuinte/Despachante acessa o SIARE 

( http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/sistemas/siare/ ) 

2. SIARE exibe caixa de mensagens na página inicial (ou o usuário acessa a opção “Caixa de Mensagens” 

no menu superior direito). 

3. Usuário clica no título da mensagem e lê seu conteúdo: 

Assunto: DI nº <XXXXXXXX> Solicitação de Visto Eletrônico Pendente 

(Usuário deverá selecionar o respectivo protocolo em sua caixa de serviços para prestar os 

esclarecimentos solicitados ou anexar cópia dos documentos solicitados). 

Assunto: DI nº <XXXXXXXX> Solicitação de Visto Eletrônico Indeferida 

(Declaração de Importação informada ainda não desembaraçada) 

(Usuário não tem legitimidade para solicitar o visto para a Declaração de Importação informada) 

(Visto Eletrônico já concedido para a Declaração de Importação informada) 

Assunto: DI nº <XXXXXXXX> Solicitação de Visto Eletrônico Deferida 

(A mensagem contém o documento “Visto Eletrônico para Liberação de Mercadoria Estrangeira” - que 

poderá ser impresso ou salvo em formato PDF). 

 

Fluxo 05) Contribuinte Importador/Despachante imprime ou salva o Visto Eletrônico  

1. Usuário seleciona a mensagem com deferimento do serviço solicitado. 

2. Sistema exibe conteúdo da mensagem e o documento “Visto Eletrônico” concedido. 

3. Usuário pode imprimir ou salvar o documento em formato PDF. 

 

Fluxo 06) Certificar autenticidade do Visto Eletrônico emitido 

1.  O interessado em confirmar a autenticidade do visto emitido acessa o SIARE 

( http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/sistemas/siare/ ) 

2. Usuário acessa a opção: Home > Certificar Documento. 

3. Usuário informa o número de controle de um visto eletrônico emitido e clica em “Pesquisar”. 

4. SIARE exibe o Visto Eletrônico emitido (para impressão ou salvar em formato PDF) 

 

Fluxo 07) Contribuinte Importador/Despachante consulta solicitações de Visto Eletrônico  

1. Usuário acessa a aba “Consulta” do SIARE e seleciona a opção Importação > Consultar Solicitação de 

Visto Eletrônico por DI. 

Regras: (exibição de até 10 protocolos por página, conforme ordem cronológica crescente. Somente 

serão exibidos os protocolos solicitados pelo próprio usuário que estiver realizando a consulta). 

2. Usuário seleciona um protocolo e clica em “Pendências” para visualizar detalhes.  

3. Usuário clica em “Desistir” para retornar à página inicial. 

 

 

 



 

 

 

Fluxo Alternativo) Contribuinte Importador/Despachante corrige pendências geradas para o serviço 

solicitado  

1. Usuário acessa a opção “Caixa de Serviços” no menu superior direito e seleciona o protocolo com fase 

“Pendente”. 

2. Usuário clica na opção “Pendências” para visualizar a pendência gerada pelo analista fiscal. 

3. Usuário acessa a opção “Prestar Esclarecimentos”, preenche o campo com resposta aos 

questionamentos inseridos pelo analista fiscal, e clica em “Confirmar”. 

Regras: (campo texto até 4.000 caracteres). 

4. Caso tenha sido solicitado a anexação de cópias de outros documentos necessários à análise fiscal, o 

usuário deverá enviá-las pela opção “Anexar Documentos”. 

Regras: (Só pode ser anexado um arquivo de cada vez. Formato permitido: “PDF”. Arquivo não pode 

ser maior que 1 Mb). 

5. Usuário, após repetir o passo 4 e inserir todos os arquivos solicitados, clica em “Finalizar” para que o 

protocolo retorne ao analista fiscal. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

MODELO DO DOCUMENTO: VISTO ELETRÔNICO PARA LIBERAÇÃO DE MERCADORIA ESTRANGEIRA 

============================================================================= 

 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 
SUBSECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL - SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO 
SIARE IMPORTAÇÃO: Visto Eletrônico para Liberação de Mercadoria Estrangeira  
 

============================================================================= 

Declaração de Importação ....: 9999999999 

Contribuinte..................: NOME_EMPRESARIAL 

CNPJ Importador...............: 99.999.999/0000-99 

Local de Desembaraço..........: NOME DO RECINTO ADUANEIRO 

Unidade Federativa de Destino.: MG 

----------------------------------------------------------------------------- 

A Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, nos termos do Capítulo XLII 
do Anexo IX do Regulamento do ICMS/MG, aprovado pelo Decreto nº 43.080 de 13 
de dezembro de 2002, e no uso da faculdade conferida pelo Parágrafo Primeiro 
da Cláusula Terceira do Convênio ICMS nº 85 de 25 de setembro de 2009, emite o 
presente VISTO ELETRÔNICO na Guia de Liberação de Mercadoria Estrangeira sem 
comprovante de recolhimento do ICMS (GLME) e/ou nos comprovantes de recolhimento 
Documento de Arrecadação Estadual (DAE)/ Guia Nacional de Recolhimento Estadual 
(GNRE), relativamente à Declaração de Importação acima identificada. 

Para retirada da mercadoria ou bem importado, o importador deverá apresentar, 
ainda, os documentos previstos no artigo 54 da Instrução Normativa RFB nº 680 
de 02 de outubro de 2006, ou norma superveniente. 

A entrega da mercadoria ou bem importado pelo Recinto Alfandegado fica 
condicionada ao cumprimento do disposto no artigo 55 da Instrução Normativa RFB 
nº 680 de 02 de outubro de 2006, ou norma superveniente. 

 
VISTO ELETRÔNICO PARA LIBERAÇÃO DE MERCADORIA ESTRANGEIRA 

Nº DE CONTROLE:  000000000000000-0 
DATA: 00/00/0000 HORA:00:00:00 
UNIDADE FISCAL:  NOME_UNIDADE 

OBSERVAÇÕES 

Visto concedido, não homologatório e sujeito a revisão posterior. 
Informações complementares preenchidas pelo fisco da Unidade de Destino 

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página da Secretaria de Estado de Fazenda 

de Minas Gerais: http://www.fazenda.mg.gov.br/cidadaos/certifautentdoc/ 

 

 

 

 

 



 

 

 

SIARE MÓDULO IMPORTAÇÃO  
 

Solicitação de Visto Eletrônico para Liberação de Mercadoria Estrangeira 
 

 

Acesso ao SIARE ( https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ ) pelo contribuinte sem certificado digital    

login = inscrição estadual + cpf sócio máster + senha) 

 Acesso via Certificado Digital para Despachante Aduaneiro já habilitado 

(https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/) 

 



 
Acesso para opção “Solicitar Visto Eletrônico para Liberação de Mercadoria Estrangeira” no SIARE 

 

 
Identificação da Declaração de Importação para a qual está sendo solicitado o visto fiscal 

 

 

 
Anexação do arquivo XML da Declaração de Importação para a qual está sendo solicitado o visto fiscal 

 
 

 
Protocolo gerado para a solicitação de visto fiscal 

 

 



 
 

Acesso para opção “pendências”, via “Caixa de serviços”, para anexação de cópia dos documentos 

comprobatórios da importação  

 

 
Opção “Pendências”, para prestar esclarecimentos e anexar cópia de documentos comprobatórios  
 

 
 

Opção “Prestar esclarecimentos”, para preparação do envio do protocolo ao analista fiscal 



 
Opção “Finalizar Anexação de Documentos”, e o status da entrega dos documentos para análise fiscal. 

 

 



  
 

Caixa de mensagens com exibição do “Visto Eletrônico” para impressão ou salvar em PDF. 

 



 
Opção “Consultar Solicitação de Visto Eletrônico por DI”  

 

 

 

 
Opção “Certificar documento” para confirmar autenticidade do visto eletrônico emitido. 

( https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ ) 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Referências  
 
 
Dúvidas sobre acesso ao SIARE: 
Fale Conosco SEF/MG  
http://formulario.atendimento.fazenda.mg.gov.br 

 

 
Dúvidas sobre a solicitação de visto eletrônico para liberação de 
mercadoria estrangeira: 
SUFIS/Diretoria de Gestão de Projetos/Comércio Exterior  
dgpcomercioexterior@fazenda.mg.gov.br 
 

 

Dúvidas sobre legislação tributária: 
Legisfácil - Pesquisa Integrada à Legislação e Orientação Tributária 
http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/legislacao_tributaria/legisfacil/ 
 

 

Endereços de Unidades Fazendárias 
http://www.fazenda.mg.gov.br/secretaria/enderecos/ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


